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Distância mínima: 
P a r a passageiros — 25 k m . 
P a r a mercador ias e an ima i s — 50 k m 
Arredondamento de distância: — P a r a formação dos preços de passa 

gens e razões serão adotados os seguintes arrendondamentos de distâncias: 
P a r a preços e razões em cada grupo de 25 k m adotar-se-ão os 

correspondentes à distância cujo último a lgar ismo seja zero ou cinco, em c a d a 
grupo, de acôrdo com o seguinte esquema: 

150 
1 — 25 101 

26 — 50 126 
51 — 75 151 
76 — 100 176 200 e ass im por d i an t e . 

D E C R E T O N. 52.388, D E 13 DE FEVEREIRO D E 1970 

Dispõe sobre a utilização das praias públicas e dá outras providências 

R O B E R T O G O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

Cons iderando que compete ao Poder Público E s t a d u a l a adoção de 
medidas dest inadas a ze lar pe la higiene, saúde e segurança pública-

Considerando, ma is , compet i r à Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u 
r ismo, através do F u n d o de M e l h o r i a às Estâncias e seus outros órgãos, p r o m o 
ver e desenvolver o tur ismo, e m todo o Estado, inc lus ive nas Estâncias B a l 
near ias e a f ins . 

Decreta: 

Ar t i g o l.° — O uso das pra ias públicas s i tuadas no Estado de São 
Pau lo , passa a ser regulado pelo presente decreto. 

A r t i go 2.° — Nas pra ias públicas é t e rminantemente p ro ib ido : 
I — a prática de esportes que c r i em r isco ou per turbem os demais 

•usuários, exceto nos locais especialmente de l imi tados p a r a t a l f im, e em horá
r ios pré-fixados, estando incluídas entre outras as seguintes modal idades espor
t i vas ; futebol, voleibol, tênis de p ra ia , tamborete, " s u r f " e lu tas ; 

l x — a permanência de an ima i s ; 
H l — o trânsito e es tac ionamento de veículos, exceto e m locais es

pec ia lmente demarcados p a r a tais f ins ; 
I V — a a terr i zagem de aviões ou helicópteros, salvo e m locais pre

v iamente f ixados pelos órgãos competentes; 
V — a instalação de acampamentos, salvo e m lugares devidamente 

reservados p a r a essa prática; 
V I — o uso de a l to - fa lantes com intensidade de som que u l t r apas 

se os l imi tes f ixados e m legislação at inente à matéria; 
V I I — o preparo de quaisquer comestíveis; 
V H I — a venda de bebidas alcoólicas. 
Parágrafo único — A navegação de barcos, l anchas e o uso de es

quis aquáticos não serão permi t idos dentro da f a i xa litorânea, de acôrdo com 
os critérios f ixados pe la C a p i t a n i a dos Por tos . 

A r t i g o 3.° — A Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo , através 
de seus órgãos competentes, e m estre i ta colaboração com as Secretar ias da Se 
gurança Pública e da Saúde, autor idades munic ipa i s , promoverá o l e van tamen
to das situações existentes nas pra ias s i tuadas no Estado, p a r a os f ins previstos 
nos incisos I, I I I , V e V I do art igo an te r i o r . 

A r t i go 4.° — A Secretar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o prestará, 
através do F u n d o de M e l h o r i a das Estâncias, às P re fe i turas interessadas, ass is
tência técnica p a r a a instalação de acampamentos turísticos, os quais , além de 
localização adequada, deverão ser dotados de água potável, instalações s a n i 
tárias, p ias e tanques p a r a lavagem de roupa, cabines fechadas, com c h u v e i 
ros, pa ra locação ao público, acomodações p a r a lo jas dest inadas à venda de 
comestíveis, refr igerantes, art igos de pesca e banho e demais art igos necessá
r ios aos usuários das acampamentos . 

Ar t i go 5.° — Somente será permi t ido o comércio ambulante nas 
pra ias , desde que os vendedores se jam portadores de alvarás expedidos pelas P r e 
fe i turas locais, observada a legislação m u n i c i p a l a t inente à espécie, e desde que 
não con t ra r i em os princípios contidos no presente decreto . 

A r t i g o 6.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do» Bande i rantes , 13 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o 
Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 13 de fevereiro de 1970. 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando què o Professor Douto r José M a r i a n o Co r r e i a de C a 
margo A r a n h a , cujo centenário de nasc imento a Facu ldade de D i r e i t o da U n i 
versidade de São P a u l o comemorou condignamente por ter sido u m de seus ma i s 
eminentes mestres, destacou-se sobremaneira , n a sua geração, dentre os homens 
de pensamento e estudo; 

Cons iderando que o Professor Camargo A r a n h a fo i notável cul tor de 
le t ras jurídicas, especialmente as re lat ivas à economia, comércio, fundamentos 
do d i re i to un i ve rsa l de acesso à propr iedade e suas relações n a v i d a i n t e r n a c i o n a l ; 

Cons iderando que o seu exemplo, — notabi l i zando-se desde a j u v e n 
tude, como Professor de D i r e i t o — deve ser rememorado pa<ra os jovens que 
es tudam; 

Cons iderando, por f i m , que Govêrno do Estado, associando-se às 
comemorações do centenário de nasc imento do Professor Camargo A r a n h a , faz 
justiça à sua memória; 

Decreta: 
Ar t i go 1.» — Passada denominar -se "P ro f essor Camargo A r a n h a " o 

Colégio Comerc i a l E s t a d u a l de São Pau lo . 
A r t i g o 2.° — Êste decreto entrará em vigor n a da ta de s u a p u b l i 

cação. 
Palácio dos Bande i rantes . 13 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de fevereiro de 1970 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando que a Professora L a u r i n d a Caídoso M e l l o Fre i r e ofe
receu tôda sua v i d a pro f iss ional , com excepcional dedicação e competência, ao 
ensino primário; 

Cons iderando que deixou exemplo digno de imitação no desempenho 
de suas funções, sobretudo à infância e à mocidade estudiosas; 

Cons iderando seu amor à sua cidade na ta l , por cujo desenvo lv imen
to t r aba lhou com assiduo e d iu turno ca r inho ; 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se " P r o f e s so ra L a u r i n d a Cardoso 

M e l l o F r e i r e " o 2.o G r u p o Esco lar do D i s t r i t o de B r a z Cubas, de M o j i das Cruzes . 
A r t i g o 2.° — Êste decreto entrará em vigor n a da ta de s u a p u b l i 

cação. 
Palácio dos Bande i rantes . 13 de fevereiro de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de fevereiro de 1970 
V- Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

„ _ R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando os re levantes serviços prestados à educação e ao e n 
sino, por ma is de t r i n t a anos, pela Professora Irene da S i l v a Cos ta ; 

Cons iderando suas expecionais v i r tudes cívicas e sociais, exemplo 
merecedor de recordação para os que, nos bancos escolares, f o r m a m a consciên
cia dos seus deveres pa ra com a Família, a Sociedade e a Pátria; 

Cons iderando a solicitação da Câmara M u n i c i p a l d e Mauá; 
Decreta: 
Ar t i g o 1.° — Passa a denominar-se " G r u p o Esco lar Pro fessora I r e 

ne da S i l v a C o s t a " o G r u p o Esco la r do J a r d i m Itapeva, no Município de Mauá. 
A r t i g o 2.°. — Êste decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 

cação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros d e Ulhóa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i c ado n a C as a C i v i l , aos 13 de fevereiro de 1970 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Dispõe sôbre a doação de veículo usado à Chácara da Tia, de Baruerl 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e nos termos do ar t igo 
1.° da L e i n . 10.109, de 8 de maio de 1968, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a autor izada, em de fer imento ao pedido objeto do 

processo n . GG-135-70 , a doação à Chácara d a T i a , de B a r u e r i , de u m a C a r r e t a 
comple ta c om rodas pneumáticas, n a qua l acha-se mon tada u m a debulhade i ra 
de m i lho , m a r c a I C N A , reg istrada no patrimônio da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a -
C A T I , Fa z enda de M i l h o Híbrido de A t a l i b a Leone l e dec larada excedente pela 
D E M E X , da Coordenação da Administração de M a t e r i a l , da Secre tar ia do T r a 
ba lho e Administração. 

A r t i g o 2.° — A Secre tar ia d a Segurança Pública, por intermédio do 
Depar tamento Es t adua l do Trânsito, expedirá o cert i f icado de propriedade r e l a 
t i vo ao veículo o ra doado. 

A r t i g o 3.° — A doação de que t r a t a êste decreto ficará revogada se 
O veículo a que se refere o art igo 1 ° não fôr re t i rado dentro de 30 ( tr inta) 
d i as . 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio José Rodr igues Filho, Secretário da A g r i c u l t u r a 
José Henrique Turner, Secretário de Estado — Chefe da 
Casa C i v i l 

Pub l i cado n a C as a C i v i l , aos 13 de fevereiro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Dispõe sôbre cessão, em comodato, de veículo usado à Creche 
«Antonio Ne lson Zancaner», de Catanduva 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a autor izada, em defer imento ao pedido objeto do 

processo n . GG-322-70, a cessão, e m comodato, por tempo indeterminado, à 
Creche «Antonio Ne l son Zancaner», de Ca tanduva , de u m veiculo usado, V o l 
kswagen, Sedan, ano 1960 — motor B - 1675509, p l a c a n . 84.63.14. pertencente 
à Sec re ta r i a de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , e dec larado excedente pe l a D i 
visão Es tadua l de M a t e r i a l Excedente, da Coordenação da Administração de M a 
ter ia l , d a Secre tar ia do T r a b a l h o e Administração. 

Ar t i go 2.° — A cessão de que t r a t a êste decreto ficará revogada se 
p veículo a que se refere o art igo 1.« não fôr re t i rado dentro de 30 ( t r inta ) d ias . 

A r t i g o 3.° — Êste decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes 
e T u r i s m o 
José Henrique Turner, Secretário de Estado — Chefe da 
Casa C i v i l 

Pub l i cado n a C as a C i v i l , aos 13 de fevereiro de 1970. 
Marta Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Dispõe sôbre cessão, em comodato, de veiculo usado ao «Lar Escola Dona 
Anita Costa», de Catanduva 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1." — F i c a autor izada, e m deferimento ao pedido objeto do 

processo n . GG-324-70 , a cessão, em comodato, por tempo indeterminado, ao 
«Lar Esco la D o n a A n i t a Costa», de C a t a n d u v a , de u m veículo usado, Vo lkswagen, 
Sedan , ano 1965, moto r n . B-374010, p l aca n . 84-46-63, pertencente à Secre
t a r i a de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo, e declarado excedente pela Divisão E s 
t a d u a l de M a t e r i a l Excedente, d a Coordenação da Administração de M a t e r i a l , 
da Secre tar ia do T r a b a l h o e Administração. 

Ar t i go 2.° — A cessão de que t r a t a êste decreto ficará revogada se 
o veículo a que se refere o art igo 1.» nao fôr re t i rado dentro de 30 ( t r inta ) d ias . 

A r t i go 3.° — Êste decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de Cu l tu ra , Esportes 
e T u r i s m o 
José Henrique Turner, Secretário de Estado — Chefe da 
Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de fevereiro de 1670. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O DE 13 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Dispõe sôbre cessão, em comodato, de veículo usado à Sociedade Educacional e 
Assistencial "Lar Ortega Josué" de Catanduva 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1." — F i c a autor i zada , em deferimento ao pedido objeto do 

processo n . GG-323|70, a cessão, em comodato, por tempo indeterminado, à Soc i e 
dade Educac i ona l e Ass is tenc ia l " L a r Ortega Josué" de Ca tanduva , de u m veículo 
usado, Vo lkswagen, Sedan, motor B-6802, p laca n . 83.06.39, ano 1959, pertencente 
à Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , e declarado excedente pe la Divisão 
E s t a d u a l de M a t e r i a l Excedente, da Coordenação da Administração de M a t e r i a l , 
d a Secre tar ia do T raba lho e Administração. 

Ar t i go 2.° — A cessão de que t r a t a êste decreto ficará, revogada se o 
Veículo a que se refere o art igo 1.° não fôr re t i rado dentro de 30 ( t r inta ) d ias . 

A r t i g o 3.° — Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , 

Esportes e T u r i s m o 
José Henrique Turner, Secretário de Estado — 

Chefe da Casa C i v i l 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 13 de fevereiro de 1970. 

Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 13 D E F E V E R E I R O DE 1970 

Dispõe sôbre cessão, em comodato, de veículo usado à Sociedade São Vicente de 
Paulo "Vi la São Vicente de Paulo", de Catanduva 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E -SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

IXccrctn- * 
Ar t i g o i .° — F i c a autor i zada , em defer imento ao pedido objeto do 

processo n . GG-325J70, a cessão, em comodato, por tempo indeterminado , à Soc ie -


